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Processo Administrativo nº 042/2025 
CONTRATO Nº 092/2025 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA-MA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA L DOS 
SANTOS SILVA COMERCIO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no  CNPJ Nº 17.149.491/0001-30, situada a Praça da 
Comunidade, 56 – Centro, Afonso Cunha/MA, neste ato representado(a) pelo(a) CLAUDINEIA 
ABRANTES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF nº 382.394.501-72, e a empresa L DOS SANTOS 
SILVA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.484.140/0001-95, sediada a Avenida 
São Paulo, nº 21, Letra C, Bairro Araçagy, São José de Ribamar/MA, CEP 65.110-000, 
representada pelo Sr. LUCAS DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF nº 621.171.253-79 e RG nº 
049082232013-7 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO Nº 092/2025, decorrente da Adesão nº 005/2025 – PMAC - à Ata de 
Registro de Preços nº Ata de Registro de Preços nº 1504.016/2025-001 oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 016/2025-SRP da Prefeitura Municipal de Morros/MA, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo nº 042/2025, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo DECRETO Nº 11.462, DE 31 
DE MARÇO DE 2023, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE AFONSO CUNHA/MA, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I 
do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 016/2024 do Município de Morros/MA, e 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 41.315,85 (quarenta e um mil, trezentos e 
quinze reais e oitenta e cinco centavos), conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UND QTD V. UNIT V.TOTAL 

21 

BALANÇA PESAR PESSOAS, 
CAPACIDADE:ATÉ 200 KG, 

DIVISÃO:50 G, 
ALIMENTAÇÃO:BATERIA V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PLATAFORMA 
DE VIDRO, DISPLAY LCD. ( 

COTA PRINCIPAL). 

TOLEDO 2096PP UND 2 
R$ 

649,87 
R$ 

1.299,74 

25 

BEBEDOURO ÁGUA, 
TIPO:INDUSTRIAL, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:4 TORNEIRAS 
LATÃO CROMADO, 

SERPENTINA COBRE LOCALI, 
VOLTAGEM:110/220 V, 

MATERIAL GABINETE:AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL 

RESERVATÓRIO ÁGUA:AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 

ÁGUA:200 L. ( COTA 
PRINCIPAL). 

KNOX KX20 UND 1 
R$ 

2.357,11 
R$ 

2.357,11 
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31 

CAIXA TÉRMICA, 
MATERIAL:PLÁSTICO 

REVESTIDO EM 
POLIESTIRENO, 

CAPACIDADE:32 L, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ALÇA,TAMPA, 
RODÍZIOS, TERMÔMETRO 

DIGITAL, SEPARADO, 
APLICAÇÃO:TRANSPORTE 
DE HEMOCOMPONENTES 

MOR 25108161 UND 2 
R$ 

216,00 
R$ 

432,00 

35 

REFRIGERADOR 
DOMÉSTICO, 

CAPACIDADE:240 L, 
VOLTAGEM:110/220 V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM SELO DE 

CERTIFICADO EMITIDO PELO 
PROCEL, PORTA, 

COR:BRANCA, 
TIPO:VERTICAL. (COTA 

PRINCIPAL). 

CONSUL CRA30FB UND 1 
R$ 

2.133,00 
R$ 

2.133,00 

37 

FREEZER, 
TIPO:HORIZONTAL, 
CAPACIDADE:420 L, 

QUANTIDADE TAMPAS:2 UN, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO:110 

V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLA AÇÃO 

(CONGELAMENTO E 
REFRIG.) PINTURA EPOXI. 

(COTA PRINCIPAL). 

CONSUL CHB53EB UND 1 
R$ 

3.265,00 
R$ 

3.265,00 

45 

FOGÃO GÁS, TIPO 
FOGÃO:CONVENCIONAL, 

QUANTIDADE BOCAS:4 UN, 
NORMAS TÉCNICAS:SELO 
INMETRO GATEGORIA "A", 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ACENDIMENTO 

AUTOMÁTICO / FORNO 
AUTOLIMPANTE / TAM-, 
VOLTAGEM:110/220 V, 

COR:BRANCA 

DAKO SUPREME UND 1 
R$ 

989,00 
R$ 

989,00 

46 

FOGÃO INDUSTRIAL\, 
MATERIAL:AÇO OXIDÁVEL\, 

FUNCIONAMENTO:GÁS\, 
TIPO IMENTO:MANUAL\, TIPO 

USO:COZINHAR E ASSAR 
ALIMENTOS\, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GRELHAS EM 

FERRO FUNDIDO 40 CM X 40 
CM\, 04 QUEIMAD\, 

QUANTIDADE BOCAS:4 UM. 
(COTA PRINCIPAL). 

DAKO COURAÇADO UND 1 
R$ 

6.990,00 
R$ 

6.990,00 

59 

MICROFONE\, TIPO:DE MÃO 
COM FIO\, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PARA EVENTOS 

E CERIMONIAS\, 
APLICAÇÃO:ELETRONICAS\, 

REFERÊNCIA 
FABRICANTE:LESON SM-58 

P4 

KADOSH K300 UND 2 
R$ 

816,00 
R$ 

1.632,00 
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60 

MICROFONE\, TIPO:SEM FIO\, 
ALIMENTAÇÃO:110/220\, 

RESPOSTA FREQÜÊNCIA:50 
A 15 KHZ\, TIPO 

RECEPTOR:UHF\, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:ESTABILIDADE 
DE FREQUêNCIA 

CONTROLADA POR 
CRISTAL\, ALCANCE:50 M\, 

ALIMENTAÇÃO 
RECEPTOR:12 VDC V\, 

POTÊNCIA DE SAÍDA:MÍNIMA 
10 MW 

KADOSH K201M UND 1 
R$ 

1.428,00 
R$ 

1.428,00 

62 

TELEVISOR\, TAMANHO 
TELA:55 POL\, 

VOLTAGEM:BIVOLT V\, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:SMART TV\, 4 K\, 
WIFI. ENTRADAS HDMI/USB\, 

CONVERSOR\, TIPO 
TELA:LED\, 

ACESSÓRIOS:CONTROLE 
REMOTO/SLEEP 

TIME/VHF/UHF E TV A CABO. 
(COTA PRINCIPAL). 

SAMSUNG 55QN90D UND 1 
R$ 

2.718,00 
R$ 

2.718,00 

65 

CAIXA SOM, POTÊNCIA:500 
W, COR:PRETA, 

VOLTAGEM:110/220 V, 
APLICAÇÃO:MICROFONE, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM 11 

ENTRADAS DVD MIX, SOM 
ESTÉREO COM CONTROLE. 

(COTA PRINCIPAL). 

LENOXX LCA12 UND 1 
R$ 

2.245,00 
R$ 

2.245,00 

69 

APARELHO AR 
CONDICIONADO\, 

CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:9.000 BTU\, 
TENSÃO:220 V\, TIPO:SPLIT 

HI WALL\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:CONTROLE 

REMOTO S/FIO\, INVERTER. 
(COTA PRINCIPAL). 

ELBRUS INVERTER UND 1 
R$ 

2.580,00 
R$ 

2.580,00 

70 

APARELHO AR 
CONDICIONADO\, 

CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:9.000 BTU\, 
TENSÃO:220 V\, TIPO:SPLIT 

HI WALL\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:CONTROLE 

REMOTO S/FIO\, INVERTER. 
(COTA RESERVADA PARA 

ME/EPP). 

ELBRUS INVERTER UND 1 
R$ 

2.580,00 
R$ 

2.580,00 

71 

APARELHO AR 
CONDICIONADO\, 

CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:12.000 BTU\, 
TENSÃO:220 V\, TIPO:SPLIT 

HI WALL\, 
MODELO:FANCOLETE 

HIDRÔNICO\, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1:CONTROLE 

ELBRUS INVERTER UND 1 
R$ 

3.388,00 
R$ 

3.388,00 
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REMOTO S/FIO\, INVERTER. 
(COTA PRINCIPAL). 

73 

APARELHO AR 
CONDICIONADO\, 

CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:18.000 BTU\, 
TENSÃO:220 V\, TIPO:SPLIT 

HI WALL\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:CONTROLE 

REMOTO S/FIO\, INVERTER. 
(COTA PRINCIPAL). 

ELBRUS INVERTER UND 1 
R$ 

3.318,00 
R$ 

3.318,00 

76 

VENTILADOR, TIPO:PAREDE, 
POTÊNCIA MOTOR:1/2 CV, 

TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO:127/220 V, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:GRADE 

METÁLICA, MATERIAL:AÇO, 
DIÂMETRO:100 CM 

VENTISOL 100CM UND 2 
R$ 

446,00 
R$ 

892,00 

91 

MULTIPROCESSADOR 
ALIMENTOS\, 

MATERIAL:ABS\, 
FUNÇÃO:PULSAR 

(PROCESSAR\, MOER\, 
CORTAR\, MISTURAR\, 

TRITURA\, POTÊNCIA:800 W\, 
TENSÃO:220 V 

PHILCO ONE CITRUS UND 2 
R$ 

466,00 
R$ 

932,00 

97 

LIQUIDIFICADOR 
INDUSTRIAL, MATERIAL 
COPO:AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL BASE:AÇO INOX, 
CAPACIDADE:25 L, 

POTÊNCIA MOTOR:1,5 CV, 
TENSÃO NOMINAL:220 V 

SPOLU SPL-302.2 UND 1 
R$ 

2.137,00 
R$ 

2.137,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

41.315,85  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição:  
I – Edital do Pregão Eletrônico n.º 016/2024; 
II – Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA;  
III – Ata de Registro de Preços nº 1504.016/2025-001 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência da contratação é  12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, na forma da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Municipal Contratante, serão 
realizados ao longo da vigência do presente contrato. A cada solicitação será formalizada a 
emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhadas as quantidades para a entrega, 
além do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à 
empresa contratada por e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 
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5.2. A empresa contratada deverá atender as solicitações de fornecimento dos produtos, 
entregando os mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de Fornecimento.  

5.3. Os produtos, objeto do presente contrato, deverão ser entregues em todo território municipal, 
nos endereços que serão indicados pela Secretaria Requisitante nas respectivas Ordens de 
Fornecimentos, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, em dias de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, horário local, a critério da 
CONTRATANTE. 

5.4. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou servidor para efetuar o recebimento 
dos produtos, na forma prevista neste contrato e no Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na Lei n°. 14.133/2021. 

5.5. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o que consta na Lei n°. 
14.133/2021. 

5.6. As aquisições dos itens constantes do presente contrato ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo 
crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e 
Ordem de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

6.1. RECEBIMENTO: 

6.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 03 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6.2. LIQUIDAÇÃO 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.2.2.1. o prazo de validade; 

6.2.2.2. a data da emissão;  

6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

6.2.2.5. o valor a pagar; e  

6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

6.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.2. FORMA DE PAGAMENTO 

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 
02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa 
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 
proposta. 

7.2.2. O pagamento será feito em favor da empresa  contratada  através de ordem ou 
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

7.2.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 7.2.1 acima. 

7.2.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também 
juntamente com a documentação elencada no item 7.2.1, o Extrato do Simples referente a última 
competência. 

7.2.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a 
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os produtos prestados, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria. 

7.2.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

7.2.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.2.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.   

7.2.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco do Brasil, Conta Corrente nº21521-0, Agência nº 5789-4 em nome de L. 
DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA 

7.2.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:  



   ESTADO DO MARANHÃO 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

       Praça da Comunidade, 56 – Centro  

   CNPJ: 06.096.655/0001-91 

Praça da Comunidade, 56 – Centro, Afonso Cunha/MA 

CNPJ: 06.096.655/0001-91 

EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
        365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

8.2. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1. 

CLÁUSULA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

9.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

9.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas 
que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 
execução da mesma.  

10.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC (para obras de 
engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do prazo de vigência 
da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 (doze) meses.  

10.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 
extracontratual). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, na dotação 
abaixo discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA    
021415  FMAS 
 
PROJ/ATIVIDADE          
08.244. 0125 2083 – Manutenção do FMAS 
08.244. 0125 2922 – Aquisição de Equip e Material Permanente para IGD 
08.244. 0125 2923 – Aquisição de Equip e Permanente -FMAS  
08.244. 0125 2924 - Aquisição de Equip e Permanente -SUAS 
 
ELEMENTO/DESPESA    
4.4.90.51.00 Equipamentos e Material Permanente 
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FONTE DE RECURSO    
REPASSE 5% , CRAS/CREAS/SCFV/CRIANÇA FELIZ,  E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS 
/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS 
ESTADUAIS/FEDERAIS. 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS 
PRODUTOS 

12.1. Não será exigida prestação de garantia contratual. 

12.2. Os bens contratados deverão ter garantia conforme previsto nas especificações dos itens 
constantes na planilha do Termo de Referência. Na ausência de indicação do prazo de garantia 
na especificação do bem, será considerado o prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Caberá à CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico nº 016/2024 e na Ata de Registro de Preços nº 1504.016/2025-
001: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 13.1.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

13.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

13.1.13. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de 
Referência, do Pregão Eletrônico nº 016/2024 e na Ata de Registro de Preços nº 1504.016/2025-
001:  

14.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.1.2. Entregar o objeto no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

14.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

14.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

14.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF ou em sistema de cadastramento municipal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

14.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

14.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

14.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

14.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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14.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

14.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

14.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

14.1.17.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

14.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

14.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

14.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei 14.133/2021, o contratado que, com dolo 
ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.5. fraudar a licitação 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 
15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

16.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

16.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.8.3. Indenizações e multas. 

16.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico nº 016/2024 e neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

18.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração; 

18.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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18.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

18.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

18.10. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. 
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 
cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 
legais e contratuais. 

18.11. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

18.12. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo a 
permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho 
do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 

18.13. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da CONTRATADA no que concerne à execução contratual, à sua execução e às consequências 
e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo 
modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos produtos contratados não 
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

18.14. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE 
acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das 
anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 
todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

19.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

19.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  

19.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
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o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

19.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

19.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

19.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

19.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a LEI Nº 
14.133/2021.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

21.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 016/2024 e rege-se pelas disposições expressas na LEI Nº 14.133/2021 e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a integrar este contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 

22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

22.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

22.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

23.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo.  

23.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO  

24.1. Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 
24.2, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contados a partir da data de sua assinatura. 

24.2. Incumbirá ao contratante publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município – 
DOM, e disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança 
de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que 
não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, e demais diplomas legais pertinentes.  

25.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Afonso Cunha -MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
 
 

Afonso Cunha - MA, 31 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
  

CLAUDINEIA ABRANTES DA CUNHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

LUCAS DOS SANTOS SILVA  
L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA 

 CNPJ/MF sob o nº 43.484.140/0001-95 
CONTRATADA 
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